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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

REQUERIMENTO Nº  / 2026
Requer o envio de profundo pesar pelo falecimento do Jovem TALES PORCHAT DE MOURA RIBEIRO.
A Vereadora que esta subscreve, nos termos do Art. 218 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, apresentar para apreciação do Plenário o presente Voto de Pesar.
CONSIDERANDO que foi recebida, com profundo pesar, a notícia do falecimento do Jovem TALES PORCHAT DE MOURA RIBEIRO, ocorrido no dia 06 de junho de 2026;

CONSIDERANDO que sua partida deixa irreparável lacuna no seio de seus familiares, amigos e de todos aqueles que tiveram o privilégio de sua convivência;
CONSIDERANDO que este momento de dor deve ser amparado pela solidariedade, pela fé e pelo conforto divino, a fim de que os corações enlutados encontrem força e serenidade.

Diante das considerações acima:

1. Que seja consignado em Ata dos trabalhos da presente Sessão Voto de Profundo Pesar pelo falecimento do Jovem TALES PORCHAT DE MOURA RIBEIRO.
2. Que seja expedido ofício aos seus familiares, expressando, em nome desta Câmara Municipal, as mais sinceras condolências.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de junho de 2026.
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